
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 1.047,00
18-Num. AIA/ano: 15917/2003
Nome do Infrator: EDGAR DUTRA DE SOUZA
Município do local da Infração: JAU/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 572,44
19-Num. AIA/ano: 164214/2008
Nome do Infrator: CLAUDEMIR MARTINS DE SOUZA
Município do local da Infração: MACATUBA/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 3.356,48
20-Num. AIA/ano: 42719/2004
Nome do Infrator: OLIMPIO APARECIDO CARDOSO
Município do local da Infração: IACANGA/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 572,44
21-Num. AIA/ano: 34217/2003
Nome do Infrator: SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS
Município do local da Infração: PALMITAL/SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 73,40
22-Num. AIA/ano: 73254/1999
Nome do Infrator: JULIO CÉSAR BARATELI
Município do local da Infração: PALMITAL/SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 351,90
23-Num. AIA/ano: 73754/1999
Nome do Infrator: GILSOMAR SILVESTRE DE MATOS
Município do local da Infração: CÂNDIDO MOTA/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 324,38
24-Num. AIA/ano: 73762/1999
Nome do Infrator: ELDER RONCON
Município do local da Infração: CÂNDIDO MOTA /SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 343,40
25-Num. AIA/ano: 73659/1999
Nome do Infrator: JOSÉ FRANCISCO DE CAMARGO
Município do local da Infração: ASSIS/SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 171,47
26-Num. AIA/ano: 92819/2000
Nome do Infrator: VANDELEI PORTO
Município do local da Infração: CÂNDIDO MOTA /SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 519,02
27-Num. AIA/ano: 73777/1999
Nome do Infrator: ANTÔNIO CORREIA
Município do local da Infração: MARACAÍ/SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 351,90
28-Num. AIA/ano: 73474/1999
Nome do Infrator: JOSÉ BRAZ MONFIO
Município do local da Infração: CÂNDIDO MOTA /SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 1.900,26
29-Num. AIA/ano: 73986/2000
Nome do Infrator: ODAIR RODRIGO DE OLIVEIRA
Município do local da Infração: PALMITALSP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 129,75
3-Num. AIA/ano: 73983/2000
Nome do Infrator: ODIR RODRIGO DE OLIVEIRA
Município do local da Infração: PALMITAL/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 129,75
31-Num. AIA/ano: 74008/2000
Nome do Infrator: ANTÔNIO DARIVA
Município do local da Infração: IBIRAREMA/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 519,02
32-Num. AIA/ano: 74074/2000
Nome do Infrator: ALZIRO VILAS BOAS
Município do local da Infração: SÃO PEDRO DO TURVO/SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 343,40
33-Num. AIA/ano: 73965/2000
Nome do Infrator: VAGNER SEBASTIÃO DE MELO
Município do local da Infração: PALMITAL/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 519,02
34-Num. AIA/ano: 73943/2000
Nome do Infrator: DIRCEU MENDONÇA DE SOUZA
Município do local da Infração: SÃO PEDRO DO TURVO /SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 3.531,99
35-Num. AIA/ano: 74003/2000
Nome do Infrator: LUCIVAL PASSARELLI
Município do local da Infração: PALMITAL/SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 343,40
36-Num. AIA/ano: 74127/2000
Nome do Infrator: BENIGNO MENDES SANCHES
Município do local da Infração: OURINHOS/SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 343,40
37-Num. AIA/ano: 92812/2000
Nome do Infrator: APARECIDO CARLOS DE NEGRI
Município do local da Infração: IBIRAREMA/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 519,02
39-Num. AIA/ano: 73883/2000
Nome do Infrator: SERGIO RIBEIRO DA SILVA
Município do local da Infração: CÂNDIDO MOTA SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 519,02
40-Num. AIA/ano: 73932/2000
Nome do Infrator: LUIZ MARQUES
Município do local da Infração: OURINHOS/ SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 129,75
41-Num. AIA/ano: 37851/1997
Nome do Infrator: DEODATO MENK CINTRA
Município do local da Infração: TARUMÃ/SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 686,81
42-Num. AIA/ano: 73778/1999
Nome do Infrator: ALDEMIR DANTAS
Município do local da Infração: ASSIS/SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 171,47.

COMITÊ DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETÊ

Deliberação “Ad Referendum” CBH-AT - 2, 
de 19-3-2009

Prorrogação de prazo para apresentação de dos
empreendimentos a serem financiados com
recursos do FEHIDRO destinados ao CBH-AT, para
o exercício de 2009

O Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto
Tietê,

Considerando os termos da Deliberação CBH-AT nº 01 de
12/01/200 que dispõe sobre a identificação da natureza das
demandas, da aprovação de critérios de pontuação e da hierar-
quização dos empreendimentos a serem financiados com recur-
sos do FEHIDRO destinados ao CBH-AT, para o exercício de
2009, e dá outras providências.

Considerando os termos do artigo 12 que estabelece que
as propostas de empreendimentos com Demandas Espontâneas
e Induzidas deverão ser apresentadas pelos tomadores até as
17 horas do dia 20 de março de 2009, na sede da Secretaria
Executiva do CBHAT, em seu endereço à Rua Nicolau Gagliardi,
435, Alto de Pinheiros, São Paulo, acompanhadas de Termos de
Referência detalhados, ficha resumo do empreendimento, cro-
nograma físico-financeiro e planilha de orçamento.

Delibera “ad referendum” do plenário do CBH-AT
Artigo 1º - Que fica prorrogado o prazo para apresentação

das propostas de empreendimentos com Demandas
Espontâneas e Induzidas até as 17 horas do dia 20 de abril de
2009 (segunda-feira), na sede da Secretaria Executiva do
CBHAT, em seu endereço à Rua Nicolau Gagliardi, 435, Alto de
Pinheiros, São Paulo, acompanhadas de Termo(s) de Referência
detalhado(s), ficha resumo do empreendimento, cronograma
físico-financeiro e planilha de orçamento.

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua
aprovação pelo CBH-AT e será publicada no Diário Oficial do
Estado.

Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE 
DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicados
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos da

Procuradoria Geral do Estado, por determinação do Procurador
Geral do Estado, Convoca a Procuradora do Estado abaixo, para
participar do I Congresso Brasileiro de Medicina baseada em
evidências e o Direito à Saúde, promovido pelo Centro
Cochrane do Brasil, a realizar-se nos dias 25 (das 19h às 23h),
26 e 27 (das 9h às 18h) de março de 2009, no Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios, localizado no Eixo
Monumental, na Praça do Buriti, Lote 2 - Ed. Sede do MPDFT,
Brasília, DF.: Mirian Gonçalves Dilguerian.

Para o Curso de Secretária - Eficiência e Eficácia na
Administração Pública, dias 25 e 26 (das 8h30 às 17h30) e no
dia 27 (das 8h30 às 12h30) de março de 2009, no Hotel
Bourbon, localizado na Av. Dr. Vieira de Carvalho, 99, Vila
Buarque, Centro, , promovido pela esad - Escola Superior de
Administração e Negócios Ltda, após sorteio, ficam deferidas as
seguintes inscrições:

1- Roseli Aparecida Negretti Moreno
2- Silvia Cavicchioli Fonseca
3- Solange dos Santos Ramos
4- Vera Lúcia Amaral de Carvalho
Suplente:
1- Nair Sebastiana Beluco Oioli
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos comu-

nica que estão abertas 50 (cinquenta) vagas aos Servidores da
Procuradoria Geral do Estado para o Curso “Transformando o
valor do trabalho”, promovido pela StarCoach Consultoria, con-
forme programação abaixo:

Dias: 06 e 07/04/2009
Horário: 9h às 11h30 e das 12h30 às 16h
Carga horária: 2 módulos de 6 horas cada
LOCAL: Centro de Estudos da PGE.
Rua Pamplona, 227 - 3º andar
Coordenação
Rosangela Barros
Graduada em Psicologia pela UNG com Especialização em

Treinamento e Desenvolvimento. Atuou como executiva nas
áreas de Treinamento e Call Center em empresas como
Unibanco, TVA, NET e Combined Seguros Brasil. Possui ampla
experiência em implantação, estruturação e gestão de equipes
de Contact Center. Atualmente é docente da UNICLI e Sócia-
Diretora da StarCoach, onde desenvolve e aplica programas de
treinamento voltados para o desenvolvimento de competên-
cias, partindo de reflexão, auto-análise, tomada de decisão e
mudanças comportamentais.

MÓDULO I:
Ressignificando o servidor público.
Qual a importância do meu trabalho?
Motivação - uma porta que se abre por dentro.
Compromisso e Atitude.
MÓDULO II:
Visão micro X visão macro.
Compartilhando desafios e superações.
Mudança de paradigma - da reatividade para a proatividade.
Criando um Compromisso Consigo Mesmo
Metodologia:
Construtivista, baseada em conceitos sistêmicos, permite

fazer analogias entre as experiências vividas e o ambiente coti-
diano organizacional

Os Servidores da Procuradoria Geral do Estado poderão se
inscrever (por ordem de chegada) com autorização do Chefe da
respectiva Unidade, até o dia 25 de março do corrente ano,
junto ao Serviço de Aperfeiçoamento, das 9h às 15h, por fax
(11-3286-7030), mediante termo de requerimento, conforme
modelo anexo.

Se for o caso, os inscritos receberão diárias e reembolso
das despesas de transporte terrestre, nos termos da resolução
PGE nº 59, de

31.01.2001 e do Decreto nº 48.292, de 02.12.2003.
Serão conferidos certificados a quem registrar presença.
Para o Ciclo de Conferências Internacionais, promovido

pelo IBAP - Instituto Brasileiro de Advocacia Pública, a realizar-
se no dia 25 de março de 2009, das 9h00 às 18h00, no
Auditório da Escola Superior do IBAP, localizado na Rua
Cristovão Colombo, 43 - 9º andar, São Paulo/SP, ficam deferi-
das as seguintes inscrições:

Beatriz Penteado Stevenson Tavares
Elizabete Matsushita
Jean Jacques Erenberg
Maria de Lourdes D’arce Pinheiro
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Processo SELT nº0871/2007
O Secretario de Estado de Esporte, Lazer e Turismo resolve

rescindir, como rescindido tem, o convênio nº 233/2007, firma-
do em 21 de dezembro de 2007, entre o Estado de São Paulo,
através desta Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo e a
Prefeitura Municipal de São Paulo, para ampliação e reformado
CDC Mocidade Ativa Cristã, nos termos da cláusula sétima,
combinada com as cláusulas terceira, inciso II, alínea “a”, e
oitava do ajuste. Data de assinatura: 16/03/2009.

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Prorrogação
Em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 1º da Cláusula

Décima, do Decreto nº 47.924, de 04/07/2003, fica prorrogado
o convênio referente ao Município abaixo discriminado, que por
um lapso deixaram de ser publicados, na data oportuna.

Palestina, Processo SH-482/05/2007 prorrogado até
8/06/2009.

Pindorama, Processo SH-354/05/2008 prorrogado até
9/05/2009.

Torre de Pedra, Processo SH-603/05/2008 prorrogado até
28/05/2009.

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário
De 17-3-2009
Ratificando, com fundamento no artigo 26 da Lei Federal

nº 8.666-93, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual nº
6.544-89, a DISPENSA DE LICITAÇÃO reconhecida pelo
Coordenador de Planejamento Ambiental - CPLA, a favor da
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS - CNPJ:
43.942.358-0001-46 objetivando a contratação de serviços téc-
nicos especializados de Análise e Diagnóstico de Dados
Ambientais e de Tratamento destas informações para a elabo-
ração do RQA 2008 e 2009, no montante de R$ 300.000,00.
(Processo CPLA 188-2008)

De 20-3-2009
Ratificando, considerando os elementos de instrução dos

presentes autos a Inexigibilidade de Licitação, reconhecida pelo
Chefe de Gabinete a favor da Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT S/A, conforme faculta o caput 25 do mesmo
diploma legal. Proc. SMA 2185/2009 - Seguro Obrigatório
DPVAT de veículos oficiais.

Extrato de Contrato
Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, por

meio da Secretaria do Estado do Meio Ambiente de São Paulo
e a Mapfre visando à implantação do Programa de Educação
Ambiental no Parque Villa-Lobos (Processo SMA nº 2.184-
2008).

DO OBJETO
Desenvolvimento do projeto “Villa ambiental - educação

ambiental” visando o intercâmbio de informações, elaboração
de estudos, desenvolvimento de programas e projetos pedagó-
gicos conjuntos e de interesse comum, bem como o estímulo de
ações relacionadas à educação ambiental, enfocando ações
educativas para o exercício da cidadania, a conscientização e a
mudança de comportamentos no que tange aos assuntos
ambientais.

PARTÍCIPES
Estado de São Paulo, por meio da Secretaria do Meio

Ambiente e MAPFRE Vera Cruz Seguradora S-A.
DA VIGÊNCIA
Prazo de 30 meses, contados a partir da data de sua assi-

natura, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante a
lavratura de termo de aditamento, devidamente justificado e
assinado pelo Secretário do Meio Ambiente. Data da
Assinatura, 18 de março de 2009.

COORDENADORIA 
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Despacho do Coordenador de Planejamento
Ambiental, de 12-3-2009

Autorizando a Dispensa de Licitação conforme preceitua o
inciso XIII do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666-93 e suas alte-
rações, bem como a despesa no montante de R$ 300.000,00 a
favor da FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas -
CNPJ: 43.942.358-0001-46, objetivando a contratação de servi-
ços técnicos especializados de Análise e Diagnóstico de Dados
Ambientais e de Tratamento destas informações para a elabo-
ração do RQA 2008 e 2009 (Processo CPLA 188-2008)

PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DO
ECOTURISMO NA REGIÃO DA MATA ATLÂNTICA

Portarias da Coordenadora
De 10-2-2009
Trata o presente da contratação de Serviço Técnico

Profissional Especializado - Estruturação de Unidades de
Negócios dos Parques do Projeto de Desenvolvimento do
Ecoturismo na Região da Mata Atlântica. Processo SMA 133/08.

Informo a alteração dos membros desta UCP que farão
parte da Comissão de Licitação:

Eliana Szasz, RG 6.391.859 - SSP/SP;
Fabrício Scarpeta Matheus, RG 19.413.596-2 - SSP/SP;
Anna Carolina Lobo, RG 32.428.416-0 - SSP/SP.
Esta Portaria altera e torna sem efeito a nomeação dos fun-

cionários da UCP que formam a comissão de licitação, nomea-
dos através da Portaria UCP nº 189/08.(Port.54)

Despacho da Coordenadora, de 16-3-2009
Em atendimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal nº

8.666/93, indico os funcionários abaixo como responsáveis para
o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato
SMA/UCP nº 002/2009, celebrado em 5 de março de 2009, refe-
rente ao Processo SMA nº 67/2008, no âmbito do Projeto de
Desenvolvimento do Ecoturismo na Região da Mata Atlântica
do Estado de São Paulo.

Rafael Azevedo Robles, RG nº 24.798.224-6
Fabrício Scarpeta Matheus, RG nº 19.413.596-2(Desp. 88)

INSTITUTO DE BOTÂNICA
Termo Aditivo Contratual
Contrato: 012/2007 - Processo: SMA 20637/2007 – 5º VOL.
Termo: 001/2009.
Termo aditivo do contrato que entre si celebram o Estado

de São Paulo, através da Secretaria do Meio Ambiente –
Instituto de Botânica e a empresa Qualitécnica Comercio e
Serviços Ltda., para Prestação de Serviços de Manutenção
Predial Preventiva e Corretiva. A Contratada obriga-se a execu-
tar os serviços, objeto deste contrato, pelo valor mensal de R$
7.754,62 (sete mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e ses-

senta e dois centavos) a partir de 12/02/2009. Totalizando para
30 meses o valor corresponde a R$ 226.847,36 (duzentos e
vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e seis
centavos), sendo o valor de R$ 11.852,81 em 2007, o valor de
R$ 88.077,24 em 2008; o valor de R$ 93.055,44 em 2009 e o
valor e 33.861,87 em 2010. O presente contrato fica prorroga-
do por mais 15 (quinze) meses a partir de 12/02/2009.

COORDENADORIA DE BIODIVERSIDADE
E RECURSOS NATURAIS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS

Despachos da Diretora Geral
De 3-12-2008
Processo SMA: 3.090/2008 - Sindicância relativa à defesa

de bens patrimoniais
Face aos elementos constantes dos autos e com base no

Parágrafo 2º do Artigo 3º da Resolução SMA 24 de 12-8-2002,
acolho o Parecer da Comissão de Sindicância, considerando
concluso, pela ausência de indícios da autoria do delito.
Arquive-se.

Processo SMA: 407/2008 - Sindicância relativa à defesa de
bens patrimoniais

Face aos elementos constantes dos autos e com base no
Parágrafo 2º do Artigo 3º da Resolução SMA 24 de 12-8-2002,
acolho o Parecer da Comissão de Sindicância, considerando
concluso, pela ausência de indícios da autoria do delito.
Arquive-se.

De 18-12-2008
Processo SMA: 14.173/2008 - Sindicância relativa à defesa

de bens patrimoniais
Face aos elementos constantes dos autos e com base no

Parágrafo 2º do Artigo 3º da Resolução SMA 24 de 12-8-2002,
acolho o Parecer da Comissão de Sindicância, considerando
concluso, pela ausência de indícios da autoria do delito.
Arquive-se.

Comunicados
O Departamento Estadual de Proteção de Recursos

Naturais notifica que os Autos de Infração Ambiental (AIA) res-
pectivos foram homologados, notificados e não localizados e
serão enviados para a Procuradoria Geral do Estado para ins-
crição de débito na divida ativa, que será cobrado com a even-
tual penhora de bens no valor da multa e juros, de acordo com
a legislação em vigor.

CENTRO REGIONAL VIANO: 2009
Processo SMA nº. 1.863/2009
1-Num. AIA/ano: 171264/2005
Nome do Infrator: PAULO AUGUSTO DA SILVA
Município do local da Infração: PIRAJU/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 572,44
2-Num. AIA/ano: 42780/2005
Nome do Infrator: EDU LEAL
Município do local da Infração: AREALVA/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 143,11
3-Num. AIA/ano: 164175/2008
Nome do Infrator: LEODECIR DOS ANJOS RODRIGUES
Município do local da Infração: BARRA BONITA/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 1.141,14
4-Num. AIA/ano: 44704/2005
Nome do Infrator: REINALDO PAES FLORIANO
Município do local da Infração: SANTA CRUZ DO RIO

PARDO/SP
Descrição sucinta da infração: CAÇA
Valor da multa: R$ 612,53
5-Num. AIA/ano: 42688/2005
Nome do Infrator: SABINO CUSTÓDIO DE QUEIROZ
Município do local da Infração: IACANGA /SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 572,44
6-Num. AIA/ano: 106285/2001
Nome do Infrator: EDIVALDO MONTEIRO
Município do local da Infração: PIRAJU/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 324,38
7-Num. AIA/ano: 127670/2003
Nome do Infrator: JOSE CARLOS DA SILVA
Município do local da Infração: PIRAJU/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 572,44
8-Num. AIA/ano: 34449/2003
Nome do Infrator: CARLOS ALBERTO REIS
Município do local da Infração: PIRAJU/ SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 357,77
9-Num. AIA/ano: 106287/2001
Nome do Infrator: EDIVALDO MONTEIRO
Município do local da Infração: PIRAJU /SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 519,02
10-Num. AIA/ano: 124448/2002
Nome do Infrator: LEVI FLORIANO FERREIRA
Município do local da Infração: PIRAJU /SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 572,44
11-Num. AIA/ano: 42772/2005
Nome do Infrator: GUILHERME MONTAGNANA BUSH
Município do local da Infração: BAURU/SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 366,73
12-Num. AIA/ano: 44703/2005
Nome do Infrator: JOSE PAES FLORIANO
Município do local da Infração: SANTA CRUZ DO RIO

PARDO /SP
Descrição sucinta da infração: CAÇA
Valor da multa: R$ 612,53
13-Num. AIA/ano: 34455/2003
Nome do Infrator: CARLOS EDUARDO BRASERO
Município do local da Infração: PIRAJU/SP
Descrição sucinta da infração: FLORESTAL
Valor da multa: R$ 735,23
14-Num. AIA/ano: 201862/2007
Nome do Infrator: CLAUDIO DA SILVA BARBOSA
Município do local da Infração: URU/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 1.091,29
15-Num. AIA/ano: 201862/2007
Nome do Infrator: CLAUDIO DA SILVA BARBOSA
Município do local da Infração: URU /SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 1.091,29
16-Num. AIA/ano: 196810/2007
Nome do Infrator: EDSON BENEDITO BEIGO
Município do local da Infração: MENDONÇA/SP
Descrição sucinta da infração: PESCA
Valor da multa: R$ 1.069,95
17-Num. AIA/ano: 182681/2006
Nome do Infrator: JOSE MARIA DOS SANTOS
Município do local da Infração: BORBOREMA/SP
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